
INDICAÇÃO Nº 
2392
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a elaboração de decreto alterando dispositivo do Decreto nº 53.966 de 2009, passando os profissionais de suporte pedagógico do grupo XI para o grupo V, de forma a reparar o desequilíbrio causado pela valorização da gratificação de função do magistério, mantendo inalterada a gratificação de representação.

JUSTIFICATIVA

A Lei Complementar 1204, de 2013 concedeu um reajuste de 100% na gratificação de função do professor coordenador e do vice-diretor de escola,  tratando-se de medida de acertada justiça. No entanto, tal gratificação não se estende aos demais especialistas de educação, qual seja, a classe de suporte pedagógico, que são o diretor de escola e o supervisor de ensino. Cabe lembrar que para  estes especialistas citados há uma gratificação análoga que é a gratificação de representação, que não obteve o reajuste, causando um desprestígio aos funcionários que ocupam as funções de diretor e supervisor.


Ocorre  que houve uma quebra na hierarquia salarial, e, conseqüentemente um abalo na estrutura da carreira do magistério, 
considerando situações que os dirigidos perceberão vencimentos maiores que os dirigentes. Diante disso, a UDEMO apresentou sugestão de alteração do grupo em que se enquadram os profissionais do suporte pedagógico, passando do grupo XI para o grupo V, reparando assim a falha e buscando justiça, pois assim a gratificação de representação será reajustada na mesma proporção da gratificação de função, corrigindo as possíveis distorções.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias


